
41: - 	i 
\N 	i,  JUNTOS POD 	MAIS 	 1  

PROJETO BÁSICO 

1. DO DETALHAMENTO DO OBJETO 

1.1. O presente Projeto Básico tem por objeto a quantificação, especificação e definição das condições 
visando a contratação de prestação de serviços de consultoria jurídica para inventário de processos 
judiciais e organização administrativa da Procuradoria Municipal de Potengi, estado do Ceará. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente Projeto Básico tem a finalidade de viabilizar, técnica e adequadamente os 
procedimentos necessários com vistas à a contratação de prestação de serviços de consultoria jurídica 
para inventário de processos judiciais e organização administrativa da Procuradoria Municipal de 
Potengi. 

2.2. O serviço a ser contratado é essencial e imprescindível, considerando a necessidade de realizar um 
levantamento de ações judiciais que poderão gerar passivos ao Município. 

2.3. Diante dessa necessidade, faz-se necessário e justifica-se a presente dispensa de licitação, 
fundamentada no inciso II, do art. 24, da Lei n° 8.666/93, face do valor da contratação. 

2.4. Os valores estimados para a contratação foram levantados com base nos usuais de mercado 
fornecido pelo Setor de Compras deste Município de Potengi. 

3. DO PREÇO 

3.1. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos acessórios para seu normal 
adimplemento, sejam eles impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
seguros, transporte e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

4. ESPECIFICAÇÃO/QUANTITATIVO/ VALOR UNITÁRIO MÁXIMO 

4.1. O preço unitário máximo fixado que o Município de Potengi se dispõe a pagar, é o estipulado no 
quadro abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES VALOR GLOBAL 

01 

prestação de serviços de consultoria jurídica para 
inventário 	de processos judiciais 	e 	organização 
administrativa 	da 	Procuradoria 	Municipal 	de 
Potengi/CE. 

R$ 10.000,00 

4.2. Valor global: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

5. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço e o 
respectivo anexo, na data e hora marcadas para abertura da sessão. 
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5.2. As Propostas de Preços deverão ser apresentadas, pelo licitante, pelo valor mensal e global de 
cada item. 

5.3. Os valores não poderão exceder ao limite máximo estabelecido neste Projeto Básico. 

5.4. Nos preços cotados ou lances deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas e 
contribuições incidentes sobre o material. 

5.5. O prazo da contratação a ser cotado para cada item deverá corresponder, necessariamente, ao 
estimado, constante neste Projeto Básico. 

6. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município de Potengi ou a qualquer outra entidade, seja pública ou privada, 
devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE o 
valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigências do Projeto Básico, agindo de boa-fé 
conforme exigência do Código Civil; 

e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento; 

g) Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do Contrato, bem como 
utilizar o nome do Município de Potengi para fins comerciais ou em campanhas e material de 
publicidade, sem autorização prévia do Município de Potengi; 

h) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
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j) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 
prazo determinado; 

k) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 

1) Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

p) Realizar o inventário de processos judiciais do qual o Município de Potengi seja parte. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Rejeitar qualquer execução cumprida equivocadamente ou em desacordo com as orientações do 
Município de Potengi, do Projeto Básico, que são partes integrantes do Contrato; 

e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Projeto Básico; 

1) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTRATADA; 

g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 

h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, 
aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato; 
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j) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais; 

k) Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações; 

1) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas; 

m) Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por escrito, as 
observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação; 

n) Solicitar que seja executada novamente a obrigação rejeitada, adequando-a às especificações 
constantes neste Projeto Básico. 

8. DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação 
e aceitação dos serviços, por meio ordem para depósito em conta corrente da empresa 
CONTRATADA, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura, em 02 (duas) vias, contendo a descrição dos serviços executados, 
devidamente atestada pelo responsável pela gestão do contrato; 

b) prova da manutenção da regularidade para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, 
ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões dentro do prazo de 
validade; 

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943. 

8.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que lhe 
tenha sido aplicada. 

Potengi/CE, 18 de fevereiro de 2021. 

Layla a •se Evange a Rodrigues 

Secretária de Administração e Finanças 


